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ARTIGO 1Q Fica o Chefe do Poder Exe 

Municipal, autorizado a alienar em Licita4o, 	uma 

terras com RS seguintes -medidas e 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APRO 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

metros) de frente para e Rua 
confrontaç3es 

Alex Novellino, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2• 	DE 	DE 	DE 1.981. 
..... 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei 

Complementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.9751  permite e 

elienaç'ío de Bens Iméveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigato 

riedade de Liciteçao e eutorizeçao legislativa, fica o 	ato 

de alieneçZo de Bens Iméveis revestidos das exigencies de mo 

ralidade e legalidade que devem nortear os Atos Administrati 

Vos. 

CONSIDERANDO que, a 4rea de terras ob 

jeto do Artigo 12 da presente Lei, á presentemente 	ocupado 

por um prédio residenciel de propriedade do Sr. CAIO JÚLIO 

DE SOUZA VIEIRA, conforme documentos anexos, codificado nos 

te Prefeitura como: distrito 1$  quadra o891  lote 0506,inscri 

çao /12 006818-9, para efeito de Imposto Predial, nee auferin 

do o Município qualquer receite oriunda de tal ocupeç'ão. 

27,00 m (vinte e sete metros) na lateral direita confrentan' 

do com Evengeline Soares da Silva; 27,00 M (vinte e sete me 

troa) na lateral esquerda confrontando com Elvine Dulce Al 

toé de Souza Vieira e 9,00 m (nove metros) nos fundos 	con 

frontendo com Ana Maria da Live, formando uma érea total de 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

total de 243:00 M2 (duzentos e quarenta e três metros quadra 

dos). 

ARTIGO 2°- — A aliena.çZo se far4 	atra 

As de Licitaç'ão, em local, dia e hora e serem divulgados, e 

pelo valor mínimo fixado pela Comisso de Avaliaço a este 

fim destinado. 

ARTIG2_12 - - A alienaçao se fora no Es 

todo Atual do imÈvel, nao auferindo a Prefeitura Municipal 

de Cabo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou in 

• 	trásos. 

• 
ARTIGO 4° — Esta Lei entrara em vigor 

na date de sua publicaçZo, revogadas as disposiçes em con 

tr4rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABOTE10, 30 DE JUNHO DE 1.981 

JOSÈ BONIFÁ I FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal. 
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